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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo


SUBSTITUTIVO Nº 1 AO PROJETO DE LEI Nº 92 DE 2025
AUTÓGRAFO Nº 105 DE 2025

DISPÕE SOBRE A REMOÇÃO DE VEÍCULOS ABANDONADOS NO MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM.

A Câmara Municipal de Mogi Mirim aprova:

Art. 1º A remoção de veículos em estado de abandono nas vias públicas do Município de Mogi Mirim observará o disposto no Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal nº 9.503/1997), nas resoluções do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN e demais normas federais pertinentes.

Parágrafo único. A caracterização do veículo em estado de abandono será definida em regulamento expedido pelo Órgão Executivo de Trânsito Municipal, observadas as normas do Código de Trânsito Brasileiro e as resoluções do CONTRAN.

Art. 2º Compete ao Órgão Executivo de Trânsito do Município a identificação, notificação, remoção, guarda e destinação dos veículos em estado de abandono, conforme disciplinado em regulamento próprio, em consonância com a legislação federal aplicável.

Art. 3º Os procedimentos de recolhimento, notificação, guarda e alienação de veículos abandonados seguirão o disposto no Código de Trânsito Brasileiro e nas resoluções do CONTRAN, cabendo ao Executivo Municipal detalhá-los em regulamento.            

[bookmark: _Hlk193178570][bookmark: _Hlk211930723]Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

[bookmark: _Hlk193180439]Mesa da Câmara Municipal de Mogi Mirim, 21 de outubro de 2025.
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